
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA FERNANDA PESSOA (UNIÃO/CE)

EMENDA DE PLENÁRIO N.º    AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
108, de 2024

Institui  o  Comitê  Gestor  do  Imposto
sobre Bens e Serviços - CG-IBS, dispõe
sobre o processo administrativo tributário
relativo  ao  lançamento  de  ofício  do
Imposto  sobre  Bens  e  Serviços  -  IBS,
sobre  a  distribuição  para  os  entes
federativos  do  produto  da  arrecadação
do  IBS,  e  sobre  o  Imposto  sobre
Transmissão Causa mortis e Doação de
Quaisquer Bens ou Direitos ITCMD, e dá
outras  providências.

EMENDA DE PLENÁRIO

Insira-se o seguinte dispositivo no substitutivo do Projeto de Lei Complementar
nº 108, de 2024:

“Art. 8º  

(...)

§  14  Na formação das chapas definidas nos §§ 5º  e  6º  deve ser
observado  o  percentual  mínimo  de  30%  (trinta  por  cento)  de
candidatas mulheres.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo garantir  a  representação mínima de
30% de mulheres nas chapas formadas para as eleições das 27 cadeiras do
Comitê Superior do IBS reservadas aos municípios. Em relação às 27 cadeiras
ocupadas  por  representantes  dos  Estados,  a  indicação  é  direta  dos
governadores,  recaindo  sobre  os  respectivos  secretários  de  fazenda  dos
Estados/DF.   No  entanto,  no  preenchimento  das  vagas  dos  municípios,  os
requisitos  para  formação de chapas permitem a  reserva  de vagas para  as
mulheres.

Sala das Sessões, em ___de_________de 2024.

Deputada Fernanda Pessoa 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Pessoa e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241033057200
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Da Sra. Fernanda Pessoa)

 

 

Institui o Comitê Gestor do

Imposto sobre Bens e Serviços - CG-IBS,

dispõe sobre o processo administrativo

tributário relativo ao lançamento de ofício

do Imposto sobre Bens e Serviços - IBS,

sobre a distr ibuição para os entes

federativos do produto da arrecadação do

IBS, e sobre o Imposto sobre Transmissão

Causa mortis e Doação de Quaisquer Bens

ou  D i re i t os  ITCMD,  e  dá  ou t ras

providências. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD241033057200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 2  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Pessoa e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241033057200
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